
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

 GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 5.180, DE 20 DE OUTUBRO DE 2005.

Dispõe sobre o tempo de atendimento ao público nas
agências  bancárias  estabelecidas  no  município  de
Pelotas, e dá outras providências.

O POVO DE PELOTAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, FAZ SABER QUE SUA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU

E SEU PREFEITO SANCIONA E PROMULGA A PRESENTE LEI

Art. 1º  Ficam as agências bancárias estabelecidas no território do município de
Pelotas, obrigadas a colocarem à disposição dos usuários, pessoal suficiente no
setor de caixa, a fim de que os serviços sejam prestados no tempo razoável.

Art. 2º Nos termos do "caput" deste artigo, é considerado tempo razoável para
atendimento:

I - até 20 (vinte) minutos em dias normais;

II - até 30 (trinta) minutos em vésperas ou após feriados prolongados, nos

dias de pagamentos dos funcionários públicos municipais, estaduais e federais, e

dos dias de recolhimento de tributos municipais, estaduais e federais.

§  1º  Os  bancos  ou  suas  entidades  representativas informarão  ao órgão

encarregado de fazer cumprir esta lei as datas mencionadas no inciso II.

§ 2º Para efeito de controle do tempo de atendimento, estabelecimentos

bancários fornecerão bilhetes ou senhas, onde constarão, impressos, os horários

de recebimento da senha e atendimento junto aos caixas. 

§ 3° Os estabelecimentos bancários não cobrarão qualquer importância pelo

fornecimento obrigatório das senhas de atendimento.

§ 4° Deverá o estabelecimento bancário fixar em local  visível  os tópicos



principais desta lei, como: número da lei, tempo de permanência na fila, órgão

fiscalizador com o respectivo número telefônico para denúncias.

Art. 3º  As agências bancárias tem o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data da publicação desta lei, para adaptarem suas disposições.

Art. 4º  Vetado.

Art. 5º  Vetado.

Art. 6º  Vetado.

Art. 7º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º   Revogam-se as disposições em contrário.

             Gabinete do Prefeito de Pelotas, em 20 de outubro de 2005.

                                                                Bernardo de Souza
                                                                Prefeito de Pelotas    

Registre-se. Publique-se.

Gustavo Kratz Gazalle
 Secretário de Governo

                                                                 
                                                       

 




